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LEI Nº 1. 191/86. 

"AUTORI ZA O CHEFE DO PODEíl EXECUTIVO 

MUNICIPAL~ CONCEDER ISENÇ~O DE JU -

ROS, MULTAS E CORREÇ~O MONETÃRIA AOS 

CONTRIBUINTES INSCRITOS EM DIVIDA/ 

ATIVA .n 

O PREF E 1 TO MUN 1 C J PAL D E IM 1 XO GUANDLI-ES, Faço saber que 

a C~rnara ~unicipal de Baixo Guanclu-ES , por seus rcpresententes / 

APROVOU E EU SANCIONO a seguinte lei:-

Art~ OI- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto 

ri~ado a conceder isenção clc juros, multas e correção monetária 

aos contribuintes inscritos em Dfvida Ati v~ nesta Municipal idade 

abaixo relacionados, parj efetuar o pagamento integral de suus / 

d fv iclas_ conforme requerimentos em anexo . 

ALIRIMAR PIRES GONÇ~LVES ••••••••••••••••••••••. C2$121,50 

(Cento e vinte e sete cruzaGos e cinquenta centavos)i 

ARLINDO MINARIM DE SOLIZA •••.•••••••••••••••••• czs 64 , 80 

(Sessenta e qLiatro cruzados e oitenta centavos). 

Art2 02- Fica estabelecido o prüzo de 30(trinta) dias a 

partir da data de publ icaçào da presente lei, para que os contri 

buintes inscritos em Dfv ida Ati va, relacionados no artigo OI- / 

desta lei , possam efetuur seus pagamentos. go=ando dos direitas 

estabelecidos no artigo OI~ uesta lei. 
- , Art2 03- Os efeitos desta lei prescreverao apos o pra-

zo estabelecido no artigo 02~ desta lei . 

ArtQ 4- Esta lei entrar~ em vigor a partir da datc:i de 

sua publ icaçaà, re\logaac:is as disposiçoes em ::ontrár10 . 

REG ISTRE==SE E 

GABINETE DO PREFEITO 

junl10 de 1986 . 
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